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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SÍMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Prefeito Hugolino Andrade, 433, Fone (55) 3968-1014


	CONTRATO Nº 0000/2023




PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 0004/2023

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE REVISÃO, COM ADIÇÃO DE PEÇAS EM DUAS MOTONIVELADORAS MODELO GR1803 BR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

REQUISIÇÃO Nº 007/2023 SMO

Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, com sede na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001-59, Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 12.094.007/0001-07, neste ato representada por sua Prefeita  Municipal, Sr.ª ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e GLX COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI CNPJ: 21.155.314/0001-33, com sede à Rodovia RSC 287, s/n° ,km 68, Vila Estancia Nova, Nono Distrito, Venâncio Aires – RS, CEP: 95.800-000, Telefone: (51) 99175-5367 / Whatssap (55) 99681-0345, E-mail: pondaassessoria@gmail.com,  neste ato representada por sua Proprietária, Sr.ª ISADORA BISPO DOS SANTOS, CPF nº 009.983.675-08, doravante denominada CONTRATADA, para prestar serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, INEXIGIBILIDADE Nº 0003/2023, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto deste é a CONTRATAÇÃO DE GRUPO DE TEATRO PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO TEATRAL REFERENTE À CAMPANHA CONTRA O PRECONCEITO INSTITUCIONAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS. 

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$

	1
	1
	Grupo
	APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO TEATRAL REFERENTE - CAMPANHA CONTRA O PRECONCEITO INSTITUCIONAL
	10.600,00
	10.600,00


CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O valor total do presente contrato é de R$ 10.600,00 (Dez mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 Fica fixado que, o proponente deverá realizar a entrega dos serviços/produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias (execução), após ser emitida a “Ordem de Prestação de Serviço/Fornecimento/Nota de Empenho”, expedida pela Secretaria Municipal requerente, conforme estabelecido na Cláusula Oitava – Do Recebimento do Objeto.

3.2 O prazo para início da execução do serviço passará a contar a partir da emissão da “Ordem de Prestação de Serviço/Fornecimento/Nota de Empenho”, no local onde será executado o serviço e previamente designado pela contratada.

3.3 O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO


4.1 O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto/serviço, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega do produto/serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do serviço/produto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

4.2 Os preços se manterão fixos e irreajustáveis até a entrega total do objeto do contrato.
4.3 A licitante, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 

4.4 Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

4.5 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

4.6 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza de Despesa

	4558 – Manutenção ESF Quilombola
	1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual.
	3339039 - 87344

	4447 - Manutenção das Atividades das UBS
	
	3339039 - 87313


CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

5.1  A contratada se obriga a:
a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, cumprindo rigorosamente o constante neste contrato;

b) Atender com presteza todas as requisições de informações da Secretaria de Saúde.

c) Cumprir durante a execução dos serviços ora contratados, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

d) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciário.

5.2  A CONTRATANTE se obriga a:

a) Comunicar de imediato a contratada das irregularidades no desenvolvimento do serviço.

b) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades, da contratada, pertinentes ao objeto contratado;

CLÁUSULA  SEXTA  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1 O serviço realizado e estando de acordo com o previsto neste e ainda observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante Ata de Recebimento lavrada pela Comissão de Fiscalização, (e/ou servidor designado) identificando devidamente os servidores que a compõe (nome, nº de matrícula).
6.2 O fiscal responsável pela execução do contrato, será a Sr.ª PATRÍCIA FRISKE SCHWIDERKE – Enfermeira Coord. Atenção Básica EFS – Matrícula: 224851 - COREN/RS 433.392, que depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

7. 1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e

c) judicialmente, nos termos da legislação.

7.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
A licitante se sujeita às seguintes penalidades:

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.
8.2 Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Fica eleito o Foro de Sant’ Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.

9.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 2 (duas) vias, de igual teor.

Sant’ Ana do Livramento, 23 de Fevereiro de 2023.

Ana Luiza Moura Tarouco 
Prefeita Municipal
ISADORA BISPO DOS SANTOS - ME
 CNPJ sob nº 17.832.970/0001-56
ISADORA BISPO DOS SANTOS
 CPF nº 009.983.675-08
Proprietária
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